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PREGÃO E."EÍRÔMCO NO: 15/2O23

ABBITJRA T9/O9/2OB ÀS 09 H

OBJEÍO aguisi@ de O4 (quatro) vciculos okn pera es unideds dc audc da hnilia dc Cratcús

conforme tcrmos da emenda parlamcntat prop*ta n" í I 34 í . I 65@0/í 2OO44, junto a

sêcrctaria da saude do mlnicipio Cratcús cc.

Sr. (a). Pregoeiro (a),

A RE}I ULf DO BRASIL SÁ., inscrita no CNPI/ME sob o n"

OO.91 3.rt43lO@1-73, com endercço na Avenida Renault, n" l.3OO, Roseira de São Sebastião,

na Cidade de São iosé dos Pinhais, Estado do Paraná, doravante denominada RE A[Jüf, por seu

procurador infra-assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar seu

PEDIü) tE BCUffiCITENIO AO E»|AL em refeÍência, nos seguintes termos:

L NmouçÃo

A REN LLT teve acesso ao Edital e constatou a necessidade de

esclarecimentos de algumas questôes tecnicas, formais e juridicas que, se não esclarecidas

acarretarão em cnoíÍre rtsUlÉo do untvrr:o do ofolàltts, por desatendimento a diversos

dispositivos das Leis n"s 1O.52OIO2 e 8.666/93, as quais tem aplica$o subsidiária à

modalidade de Pregão.

Tais pontos do Edital, se não conigido tempestivamente, poderá

comprometer a higidez jurídica do certame, com consequências que certamente alcançarão a

paralisação da licitação pelas instâncias de controle. A RE{AULT pede vênia para sustentar

abaixo as razões que fundamentam o presente esclarecimento.

II. TEMPESIMDADE

A licitaÉo em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertura das

propostas agendada para o dia 19 de setembro de 2023, às O9h, sendo o prazo e as norm;s

para esclarecimento e impugnação regulamentados pelo aÍtigo 164 da Nova Lei no 14.133, de

1' de abril de 2021 , nos seguintes termos:

"Art, 164, Qualquer pessa é parte legitima para impugn* edital

dc licitação por incaularidade na aplicação deta Lci ou para

RENAULT DO BNASIL S/A
ÂY. R€nâulL 1300
Borda do Câmpo - São losé dos Pinhais/PR
Telj +033 (11) 2184-8379
wwvtjeEúLcom.br

-ilL
e

ConÍi.iâniiâi C

<L llc



0 ;! rJr

I

solicitar esclarecimento sobre os seus termos. dêvendo

o pedido até 3 (tr&) dias úteis ant6 da data dc abcrtua do

cêftame. "

L6/ando-sê em conta o prazo estabelecido, bem como

considerando quê a data fixada para abertura das propostas, deve ser o prcsente esclarecimento

considerado, nestes termos, plenamente temp6tiva.

III. D6 ESCI.âRECIMENTG

O edital não inÍorma em sua especificaçâo a cor do veículo. Tendo

em vista que há difercnça de valores entre tonalidades de cores do catálogo, solicita-se

esclarecimento 1) se hâ exigencia de cor especifica para oveículo:2lqual âcor ou tonalidede

oara levantamento de olsto.

DO VALOR MAXIMO DO EDITAL - ÍTEM 01

O edital não especifica em nenhum momento o valor miáximo dos

itens. Sendo um item essencial para verificação de possibilidade de atendimento e participação,

solicita-se esclarecimento o valor máximo dos re-Êridos itens.

DA GARANTA - trEM 01

O edital o(ige em sua especificação: 13.1. o prazo dc aarantia
do veículo, dev*á scr, no mínimo, de í2 (dozc) mcslcs,, d contar de sêu efetivo rccêbimento,

sem limite de quilometragem,

Ocorre que, como a grande maioria das Montadoras, a

RequeÍente possui em seu veícúlo garântia conforme informado no Manual de 1 2 (doze) meses.

Visto ser uma garantia comum no segmento solicitedo e sempÍ€

muito aceito pelor órgão públicos, pois o cuío da garantia maior onera o processo, solicita-se

esclarecimento se poderá seí aceita a garantia de fábrica de 12 (doze) meses ou 1OO mil

ouilometros.
RENÂULT DO BRÁIIL S/A
Av. Remull 13)0
Borda do Cãmpo - Sáo losé dos Pinhãi§/PR
Tel: +033 [11) 218+8379
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IV. D6 REGTJBIMB{TG

Por todo o exposto, Í€qu6€ê:

a) O recebimento <io presente rêcuÍso, tendo em v,sta sua

tempestividade;

bl O esclarecimento 1) se há exigencia de cor especifica para

a waiarrla 2\ ^,,il â aar arr tanaliá:áa âã.â ltuââtâóaât^ .la .r 
'ct^'

c) O esclarecimento o valor máximo dos referidos itens;

d) O esclarecimento se poderá s€r aceita a garantia de

fábricâ de 1 2 (doze) meses ou 1OO mil quilômetros.

Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, coloca-se à

disposição para esclarecimentos complementares que eventualmente entenderem necessários,

por meio do endereço eletrônico renault.licitacoes@gvp.net.br ou telefone (41) 98843-321 2.

Termos em que,

Espera deêrimento.

São Jose dos Pinhais/PR, 1 3 de setembro de 2023.

cRsIl E scHMlDT DA SILVA
CPFiME no O91.974.sO9-1O / OAB/PR no 93.s82 CPF/ME n" 'I 1 / OAB/PR n" 83.8a9

RENÂULT DO BRAS$. SÁ
Fone: (41) 98843-321 2 - renault.licitacoes@gvp.netbr

R-ENAULT DO BRÂSIL S/A
Àv Renãul! 1300
Borda do Campo - Sàô José dos Pinnais/P&
Tel +033 [11) 2184'8379
wÚw.reEult.om.br
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RESPOSTA - ESCLARECIMENTOS

PREGÃO ELETRÔN]CO N' 015/2O23.SESA

FL If
1

ASSUNTO/FEITO: Pedido de esclarecimento ao edital.
oBJETO: AOUTSTÇÃO DE 04 (QUATRO) VEíCULOS OKM PARA AS UNTDADES DE
SAUDE DA FAMILIA DE CRATEÚS, CONFORME TERMOS DA EMENDA
PARLAMENTAR PROPOSTA NO 11341.í6500011200-04, JUNTO A SECRETARIA DA
SAÚDE Do MUNIcíPIo CRATEÚS - CE.

O Pregoeiro do Município de Crateús vem responder ao pedido de esclarecimento,
impetrado pela empresa RENAULT DO BRASIL S.4., inscrita no CNPJ/ME sob o no

00.913.44310001-73, encaminhado no dia 13 dê setembro de 2023 através da
plataforma BLL Compras, atentando para os prazos estabelecidos nas normas
regulamentares, em especial no art. 17 inciso ll do Decreto Federal no. 10.02412019.
Vejamos:

AÍt. í7. Caberá ão pregoêiro, em cspceiãi:
II
ll - receber. examinar e decidir as imouEnacões e os oedidos de
esclarêcimêntos ao edital e aos anexos , além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
im,.maataa.

Preliminarmente há que se esclarecer que o referido pedido de
esclarecimento não tem efeito de recurso, portanto não há que se falar em efeito
suspensivo, tampouco sua remessa a autoridade superior, tem o Pregoeiro nesta fase
processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer eontestaçóes que se
façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso, conforme a legislação pertinente.

Quanto as requisitos de admissibilidade do pedido de esclarecimento e sua
resposta prevista no edital, conforme o art. 23 do Decreto Federal no. 10.024120í9, que
regulamentou o novo pregão eletrônico, conÍorme segue:

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao
processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
por meio eletrônico, na forma do edital.

§ 10 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos.

§ 2o As resoostas aos oedidos de esclarecimentos serâo
divu d
adm inistracão.
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DOS QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS: O

Cumpre salientar que a resposta ao pedido de esclareci mento co
apenas em estabelecer qual intêrpretação do Edital deverá ser aplicável concretamente,
dentre as várias possíveis. E, uma vez definida a vertente escolhida pela Administração,
cria-se o efeito vinculante, exigível a todos os licitantes. Sobre o tema esclarêce Marçal
Justem Filho:

'Não será jurídico que, por meio de resposta a esclarecimento,
prêtêndam introduzir-se alteraçôes vedadas legislativamente. A
força vinculante da resposta ao pedido de esclarecimento envolve
as hipóteses de interpretação do edital. Ou seja, aplica-sê quando
há diversas interpretaçóês possÍveis em face do ato convocatório.
Se a Administração escolhe uma ou algumas dessas
interpretações possíveis e exclui outras (ou todas as outras),
haverá a vinculação. lsso não abrange, no entanto, a inovação no
edital. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçôes e
Contratos Administrativos. 17. ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2016. p. 908).

No caso em questão, quanto a questionamentos sobre as especificaçôes dos
itens do Termo de Referência do edital tais alegação foram submetidas a análise das
unidades gestoras, por tratar-se de questionamento que fogem do campo de
competência deste Pregoeiro, tudo com base no que determina a aíL. 17, parágraío
único do Decreto Federal n". 10.024119, vejamos:

Art. í7. Caberá ao pregoeiro, em especial

t...1

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçóes e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação
técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou
da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

1

A devolutiva quanto aos apontamentos levantados oela requerente foram
apresentadas as seguintes respostas:

DA COR: preferencialmente a cor branca.

DO VALOR MÁXIMO: Sobre a divulgação prévia dos valores estimados pela
administração, a ser realizada no Termo de Referência - Anexo I do edital, ressaltamos
que tais informaçôes o TCU determina que os preços sejam divulgados nas modalidadesL
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tradicionais. Ou seja, para o @rtame em questão por trata-se de licitação na modalidade
de Pregão Eletrônico, regido por normas especifica qual seja o Decreto Federal no
10.02412019. O valor estimado para contrataçáo possuirá caráter sigiloso, fundamentado
no art. 15, § 10 do Decreto Federal no. 10.02412019, e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. Sendo imediatamente
tornado público somente após o encerramento da fase de lances (fundamentado no art.
15, § 20 do Decreto Federal no. 10.02412019), previsão também no item 8 do Termo de
Referência, Anexo I do Edital. Uma vez que o objeto do pregão é selecionar a proposta
mais vantajosa para a administração qual vantagem seria divulgar os preços estimados?
Para a administraçáo nenhuma. lnformamos ainda que o Pregoeiro ao analisar, quando
do julgamento do processo, os preços informados na formulação dos itenílotes poderão
após negociação informar que os valores apresentados pelas empresas estão ou não
dentro da margem estimada pela administração. lnformamos ainda que a divulgação dos
preços de referência do pregão somente é exigida quando estes forem parâmetros de
critério de aceitabilidade das propostas de preços. No caso do pregão, a divulgação do
valor orçado e, se for o caso, do preço máximo, caso este tenha sido Íixado, é
meramente facultativa, conforme Acórdão no 3.02812010, da 2a Câmara. Acórdão n.o
3921 20 1 1 -Plenário, TC-033. 87 6 I 20 1 0-0, rel. Min. José Jorge, 1 6.02.20 1 1 .

DA GARANTIA: o subitem 13. 1 do Termo de Referência, Anexo Ido Edital, nâo deixa
dúvidas sobre o prazo de garantia, que deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, a
contar de seu efetivo recebimento, Sêm limite de uilometraoêm

CONCLUSAO:

Em esclarecimento aos questionamentos, entende-se que foram respondidas
a contendo por este órgão, portanto, a solicitação está DEFERIDA, e as eventuais
dúvidas foram solucionadas. Não havendo quer se falar em alteração ou retificação ao
edital.

Crateúsi , 14 de setembÍo de2023

O GOMES OLIVEIRA
Pregoeiro
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Resposta

,úq. íÊrp, Enddeto

6êGd. eh: 14,,@/2021 1l:lt ,!l

lV. DOS ÀEQUEÂIMaNTOS Por lodo o êrposto, .êq!lre: al O rê.§im€õto do p.esê.tê rê.urso.

lendo eln ústã ruà têrnpêstividãdei b) o êi.làre.imáto 1l s há êljldcii de .or elpê.iÍkà pãr.

o Ei.ulo , 2) qüal a cô' su to.alidàde pàÉ revrnEhe,& dê .lstoj .J 0 6deêúme.to o Elôr
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aollclusÃo: Em es.larê.;ftrto aor qlestionrn eit6, e.tendê-re quÉ íoíam r€spondidat â

6ntÉndô pó..rre órão, pôrtarlq â loli.itaCo.íá . as eêorr,ais ó ú!i.hs ÍôÍah
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slu.ion.da!. Nao ha\,erdo qud i Íâlârêm

íNTÊGRA sE6úE EM Ánçxo.

..tituâ95o nô êdit l. Â$POstÂ NÂ

FÂBIÓ 6ÔMES CXIVEIAÂ
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#l Gmail PREFEÍTU RA CRATEÚS <prnclicit@gmail.com>

RESposrA EScLAREcIMENTo - pRecÃo elerRôHlcA N'0í5/2023 sRp/sESA
I mensagem

PREFEITURÂ CRÂTEÚ3 <píirEiicit@gmail.com>
Para:'renault.licitacoes@gvp.net.bf' <renault.licitacoes@gvp.net.br>

CtEêttr^ê?^ Eê^l A ErE^lllÊLl'f^êÍaE\tf lJr, lri - LrJ\rLrrlÍ\Lt llllLl!. I \rr,

t{ uc SctcItuíu uc zuzJ irS I LJo

t

pnecÃo etetRôtrtco n" or stzozg-sesl

ASSUNTO/FEITO: Pedido de esclarecimento ao edital.

r-, OBJETO: AOUISIÇÃO DE 04 (OUATRO)VEíCULOS OKM PARAAS UNIDADES DE SAÚDE
DA FAMILIA DE CRATEUS, CONFORME TERMOS DA EMENDA PARLAMENTAR
PROPOSTA NO 11341,165000/,12OO-04, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICíPIO
CRATEÚS - CE.

REOUERENTE: RENAULT DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o no 00.9'13.443/000'l-
73.

cor{cLusÃo:
Em esclarecimento aos questionamentos, entende-se que foram respondidas a contendo por
este órgão, portanto, a solicitação está DEFERIDA, e as eventuais dúvidas foram
solucionadas. Não havendo quer se falar em alteração ou retificação ao edital.

RESPOSTA NA íNTEGRA SEGUE EM ARQUIVO ANEXO.

5't!-f
RESPOSTA ESGLAREGIMENTO - RENAULT.pdf
1190K
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